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Estado de Mato Grosso

PREFETTURA MUNtctPAL DE cÁceRes

1012022-cPlPMC Cáceres - MT, 09 de maio de 2022.

A Sua Excelência o Seúor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Rref .: Protocolo n' 123 84 12022 de l0 I 06 1202 I

Scnhor Prcsidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 65412021-SL/CMC, por meio do

qual essa Colenda Càmaru encaminha-nos a Indicação n" 45212021, de autoria do ilustre

vereador, Cézare Pastorello Marques de Paiva - SOLIDARIEDADE, indica ao

Executivo, que seja encaminhado Projeto de Lei Complementar para regularizaçáo de

transposição dos Agentes de Combate às Endemias e Agentes Comunitários de Saúde.

Em resposta, informamos a Vossa Excelência que, açerca do assunto, no

momento, a Administração Pública Municipal não vislumbra viabilidade no

atendimento ao pleito constante na indicação, sobremaneira, quanto à eventual elevação

dos índices de despesas com pessoal, no caso de transposição dos referidos agentes.

Atenciosamente.

ANTÔNIA ELIE TO DIAS
Prefeita
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